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Recadastramento Anual deixa de ser obrigatório para Aposentados e Pensionistas Fachesf

A Fundação suspendeu, no mês de fevereiro, a necessidade de realização do recadastramento
anual dos Aposentados e Pensionistas, a tradicional prova de vida realizada no mês de aniversário
do Participante. A inovação foi possível a partir de contrato com empresa que oferece um serviço
de comunicação integrada com todos os cartórios do território nacional: em caso de falecimento de
Participante, a Fundação é imediatamente notificada.

Além de proporcionar mais segurança e agilidade nos processos internos da Fachesf, o
novo convênio oferece comodidade aos Participantes, que não precisarão mais fazer o
recadastramento anual via aplicativo ou de forma presencial.

Os Participantes Assistidos e Pensionistas aniversariantes de fevereiro, que eventualmente não
tenham realizado a prova de vida neste mês, não terão seus benefícios retidos.

A Fachesf reforça a importância de manter suas informações pessoais sempre
atualizadas: em caso de mudança de endereço, telefone e e-mail, você pode atualizar
pelo aplicativo Fachesf ou na área restrita do Participante no site www.fachesf.com.br.
Para mudança de informações referente a composição familiar, como indicação de
beneficiários e estado civil, é preciso entrar em contato com a Central de
Relacionamentos para solicitar a atualização.

Em caso de dúvidas, ligue 0800 281 7533 ou escreva para faleconosco@fachesf.com.br

Fonte: Fachesf, em 03.03.2023.
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